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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 119/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do artigo 27.º da Lei n.º 13/2019 (Lei da cibersegurança), 
o Chefe do Executivo manda:

1. São designados os operadores privados de infra-estruturas 
críticas sujeitos à supervisão das entidades de supervisão 
referidas no n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 35/2019  (Comissão para a Cibersegurança, Centro 
de Alerta e Resposta a Incidentes de Cibersegurança e entidades 
de supervisão de cibersegurança), a lista consta do anexo ao 
presente despacho que dele faz parte integrante.

2. São revogados:

1) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 121/2023;

2) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2024.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de Julho de 2024.

O Chefe do Executivo, interino, Cheong Weng Chon.

澳 門 特 別 行 政 區

119/2024

13/2019

35/2019

121/2023

71/2024

 

––––––––––

                                        

ANEXO

( )

(a que se refere o n.º 1)

Lista dos operadores privados de infra-estruturas críticas sujeitos à supervisão

1

1.1
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2.1

3

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5
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3.6

4

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6
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4.8

4.9 滙
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4.36

4.37

4.38

4.39 滙

4.40

4.41

4.42

4.43

4.44

4.45

4.46

4.47

4.48

4.49

4.50

4.51

4.52

4.53

4.54

4.55

4.56

4.57

4.58

4.59

4.60

4.61

4.62 BDO

4.63

4.64

4.65   

4.66

4.67

4.68

4.69

4.70

4.71

4.72

4.73
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4.74

4.75

4.76 A&P

4.77

4.78

5

5.1

5.2

5.3

6

6.1

7

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

8

8.1

8.2

8.3

9

9.1

9.2

9.3

9.4

10

10.1

10.2 MTEL

10.3

10.4

10.5

10.6 Y5ZONE

10.7

10.8

11

11.1
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11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

11.7

11.8

11.9

12

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

12.10

13

13.1

13.2 WATERLEAU  

13.3 Consórcio CCEC  Incineração de Resíduos de Macau

13.4   

13.5   

14

14.1

14.2

15

15.1

16

16.1

16.2

16.3

17

17.1

17.2
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Ordem Entidades de supervisão
Operadores privados de infra-estruturas 

críticas sujeitos à supervisão

1 Abate de animais em matadouros legais

1.1 Instituto para os Assuntos Municipais Matadouro de Macau, S.A.

2 Abastecimento público grossista de combustíveis

2.1
Direcção dos Serviços de Economia e Desenvol-
vimento Tecnológico

Sociedade de Gestão do Terminal de Combustíveis de Macau, 
Lda.

3 Exploração de jogos de fortuna e azar em casino

3.1 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos SJM RESORTS, S.A.

3.2 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos Galaxy Casino, S.A.

3.3 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos Venetian Macau, S.A.

3.4 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos Wynn Resorts (Macau), S.A.

3.5 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos Melco Resorts (Macau), S.A.

3.6 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos MGM Grand Paradise, S.A.

4 Actividade bancária, financeira e seguradora

4.1 Autoridade Monetária de Macau AIA International Limited

4.2 Autoridade Monetária de Macau YF Life Insurance International Limited

4.3 Autoridade Monetária de Macau AXA China Region Insurance Company (Bermuda) Limited

4.4 Autoridade Monetária de Macau China Life Insurance (Overseas) Company Limited

4.5 Autoridade Monetária de Macau Manulife (International) Limited

4.6 Autoridade Monetária de Macau Seguradora Vida FWD (Macau), S.A.

4.7 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros Luen Fung Hang — Vida, S.A.

4.8 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros de Vida Tahoe (Macau) S.A.

4.9 Autoridade Monetária de Macau HSBC Life (International) Limited

4.10 Autoridade Monetária de Macau Fidelidade Macau Vida — Companhia de Seguros, S.A.

4.11 Autoridade Monetária de Macau The Canada Life Assurance Company

4.12 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros Vida China Taiping (Macau) S.A.

4.13 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros da China Taiping (Macau), S.A.

4.14 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros Luen Fung Hang, S.A.R.L.

4.15 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros de Macau, S.A.

4.16 Autoridade Monetária de Macau Asia Insurance Company Limited

4.17 Autoridade Monetária de Macau Fidelidade Macau — Companhia de Seguros, S.A.

4.18 Autoridade Monetária de Macau AIG Insurance Hong Kong Limited

4.19 Autoridade Monetária de Macau QBE General Insurance (Hong Kong) Limited

4.20 Autoridade Monetária de Macau MSIG Insurance (Hong Kong) Limited

4.21 Autoridade Monetária de Macau Min Xin Insurance Company Ltd.

4.22 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros Delta Ásia S.A.

4.23 Autoridade Monetária de Macau Chubb Seguradora Macau S.A.

4.24 Autoridade Monetária de Macau Berkshire Hathaway Specialty Insurance Company

4.25 Autoridade Monetária de Macau AXA Seguros Gerais Hong Kong Limitada

4.26 Autoridade Monetária de Macau Sociedade Gestora de Fundos de Pensões Macau, S.A.
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Ordem Entidades de supervisão
Operadores privados de infra-estruturas 

críticas sujeitos à supervisão

4.27 Autoridade Monetária de Macau Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (Macau), S.A.

4.28 Autoridade Monetária de Macau Banco Tai Fung, S.A.

4.29 Autoridade Monetária de Macau Banco OCBC (Macau), S.A.

4.30 Autoridade Monetária de Macau Banco Delta Ásia, S.A.

4.31 Autoridade Monetária de Macau Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A.

4.32 Autoridade Monetária de Macau Banco Luso Internacional, S.A.

4.33 Autoridade Monetária de Macau Banco Comercial de Macau, S.A.

4.34 Autoridade Monetária de Macau Banco Chinês de Macau, S.A.

4.35 Autoridade Monetária de Macau Banco Well Link, S.A.

4.36 Autoridade Monetária de Macau Banco Nacional Ultramarino, S.A.

4.37 Autoridade Monetária de Macau Banco de Formiga (Macau) Sociedade Anónima

4.38 Autoridade Monetária de Macau Banco de Desenvolvimento de Macau, S.A.

4.39 Autoridade Monetária de Macau
The Hongkong and Shanghai Banking Corporation Limited, 
Sucursal de Macau

4.40 Autoridade Monetária de Macau DBS Bank (Hong Kong) Ltd., Sucursal de Macau

4.41 Autoridade Monetária de Macau Banco da China Lda., Sucursal de Macau

4.42 Autoridade Monetária de Macau Citibank N.A., Sucursal de Macau

4.43 Autoridade Monetária de Macau Standard Chartered Bank, Sucursal de Macau

4.44 Autoridade Monetária de Macau Banco de Guangfa da China, S.A., Sucursal de Macau

4.45 Autoridade Monetária de Macau Bank SinoPac Company Limited, Macau Branch

4.46 Autoridade Monetária de Macau Chong Hing Bank Ltd., Macau Branch

4.47 Autoridade Monetária de Macau Banco da East Asia, Limitada, Sucursal de Macau

4.48 Autoridade Monetária de Macau Hang Seng Bank Limited — Sucursal de Macau

4.49 Autoridade Monetária de Macau Banco CITIC Internacional (China) Limitada Sucursal de Macau

4.50 Autoridade Monetária de Macau Bank of Communications Co., Ltd., Sucursal de Macau

4.51 Autoridade Monetária de Macau Banco Comercial Português, S.A., Sucursal de Macau

4.52 Autoridade Monetária de Macau Banco Comercial Primeiro, S.A., Sucursal de Macau

4.53 Autoridade Monetária de Macau Banco CMB Wing Lung, Limitada. Sucursal de Macau

4.54 Autoridade Monetária de Macau Banco Comercial Hua Nan, S.A., Sucursal de Macau

4.55 Autoridade Monetária de Macau Banco de Construção da China S.A. Sucursal de Macau

4.56 Autoridade Monetária de Macau Banco Agrícola da China Limitada, Sucursal de Macau

4.57 Autoridade Monetária de Macau Banco Industrial e Comercial da China S.A., Sucursal de Macau

4.58 Autoridade Monetária de Macau Caixa Económica Postal

4.59 Autoridade Monetária de Macau Macau Pass, S.A.

4.60 Autoridade Monetária de Macau Sociedade Financeira ICBC (Macau) Capital, S.A.

4.61 Autoridade Monetária de Macau Transacção de Bens Financeiros de Chongwa (Macau), S.A.

4.62 Autoridade Monetária de Macau Sociedade de Entrega de Valores BDO (Macau), Limitada

4.63 Autoridade Monetária de Macau Pacific Ace (Macau) — Entrega de Valores, Lda.

4.64 Autoridade Monetária de Macau
Haitong — Companhia de Valores Internacional, Lda., Sucursal 
de Macau
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Ordem Entidades de supervisão
Operadores privados de infra-estruturas 

críticas sujeitos à supervisão

4.65 Autoridade Monetária de Macau
Everbright Securities Investment Services (HK) Limited — 
Sucursal de Macau

4.66 Autoridade Monetária de Macau Global Pagamentos Ásia — Pacífico Macau, S.A.

4.67 Autoridade Monetária de Macau Uepay Macau Sociedade Anónima

4.68 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Resseguros Taiping Limitada

4.69 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Transferências Global Limitada

4.70 Autoridade Monetária de Macau Haitong Bank, Sucursal de Macau

4.71 Autoridade Monetária de Macau Companhia de Seguros Popular da China (Hong Kong) Limitada

4.72 Autoridade Monetária de Macau Banco da China (Macau), S.A.

4.73 Autoridade Monetária de Macau Banco de Everbright da China, S.A., Sucursal de Macau

4.74 Autoridade Monetária de Macau Prudential Hong Kong Limitada

4.75 Autoridade Monetária de Macau Sociedade de Entrega de Valores Sun Fu Lon, Limitada

4.76 Autoridade Monetária de Macau A&P Sociedade Gestora de Fundos de Investimento, S.A.

4.77 Autoridade Monetária de Macau Transacção de Bens Financeiros de Micro Connect (Macau), S.A.

4.78 Autoridade Monetária de Macau
Guotai Junan Valores Mobiliários (Macau) Sociedade Unipessoal 
Limitada

5 Prestação de cuidados de saúde em hospitais

5.1 Serviços de Saúde Hospital Kiang Wu

5.2 Serviços de Saúde Hospital Universitário

5.3 Serviços de Saúde Macau Yin Kui Hospital

6 Abastecimento de água

6.1
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Sociedade de Abastecimento de Águas de Macau, S.A.

7 Prestação de serviço público de transportes marítimos

7.1
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Shun Tak China Travel — Companhia de Gestão de Embarca-
ções (Macau), Limitada

7.2
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Hong Kong Macao Hydrofoil Company, Limited

7.3
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Far East Hidrofoil Companhia, Lda.

7.4
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

COTAI Companhia de Ferries, Limitada

7.5
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Agência de Transporte de Passageiros Yuet Tung, Limitada

7.6
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Macau Desenvolvimento em Navio Turístico, Limitada

8 Exploração de portos e terminais marítimos

8.1
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Macauport — Sociedade de Administração de Portos, S.A.

8.2
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Macau — Hong Kong Terminal de contentores S.A.

8.3
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água

Macau Cement manufacturing Company Limited
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Ordem Entidades de supervisão
Operadores privados de infra-estruturas 

críticas sujeitos à supervisão

9 Radiodifusão televisiva e sonora

9.1
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

TDM — Teledifusão de Macau, S.A.

9.2
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

TV Cabo Macau, SA

9.3
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Companhia de Televisão por Satélite MASTV, Limitada

9.4
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Macau Lotus TV Media via Satélite, Limitada

10 Exploração de redes públicas de telecomunicações fixas ou móveis e prestação de serviços de acesso à internet

10.1
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Companhia de Telecomunicações de Macau, S.A.R.L.

10.2
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Companhia de Telecomunicações de MTEL, Limitada

10.3
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

China Telecom (Macau) Limitada

10.4
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Hutchison — Telefone (Macau), Limitada

10.5
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

SmarTone — Comunicações Móveis, S.A.

10.6
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Y5ZONE Macau Lda.

10.7
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Companhia Tecnologia Ying Ju Limitada

10.8
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

TV Cabo Macau, SA

11 Sociedades comerciais de capitais exclusivamente públicos

11.1
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de 
Macau, Limitada

11.2
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A.

11.3
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

11.4
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Macau Renovação Urbana, S.A.

11.5
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

CENTRAL DE DEPÓSITO E LIQUIDAÇÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS DE MACAU SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LIMITADA

11.6
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Sociedade Orquestra de Macau, Limitada

11.7
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Centro de Ciência de Macau, S.A.

11.8
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

UMTEC Limitada

11.9
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

UMCERT Investigação e Ensaios em Engenharia Limitada
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Ordem Entidades de supervisão
Operadores privados de infra-estruturas 

críticas sujeitos à supervisão

12
Pessoas colectivas privadas qualificadas de utilidade pública administrativa cuja actividade se cinja à área científica e 
tecnológica

12.1
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Laboratório de Engenharia Civil de Macau (LECM)

12.2
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Centro de Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau

12.3
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Instituto para o Desenvolvimento e Qualidade, Macau

12.4
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Fundação Choi para a Educação e Cultura de Macau

12.5
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Instituto Internacional de Macau

12.6
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Fundação Dr. Stanley Ho para o Desenvolvimento da Medicina

12.7
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Fundação Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau

12.8
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Fundação para o Desenvolvimento da Universidade de Macau

12.9
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Fundação da Universidade da Cidade de Macau

12.10
Direcção dos Serviços de Correios e Telecomuni-
cações

Fundação Chan Meng Kam

13 Tratamento de águas residuais e recolha e tratamento de resíduos

13.1 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental CSR Macau — Companhia de Sistemas de Resíduos, Lda.

13.2 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental WATERLEAU — ORIGINWATER em Consórcio

13.3 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental Consórcio CCEC — Incineração de Resíduos de Macau

13.4 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental Companhia de Tecnologias South Water — Greenfort Consórcio

13.5 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental Consórcio de CITIC Environment — Genyield Construction

14 Prestação de serviço público de transportes aéreos

14.1 Autoridade de Aviação Civil Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L.

14.2 Autoridade de Aviação Civil Linhas Aéreas Ásia Oriental, Limitada

15 Exploração de aeroportos e heliportos

15.1 Autoridade de Aviação Civil
CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, 
S.A.R.L.

16 Prestação de serviço público de transportes terrestres

16.1 Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego
TRANSMAC — TRANSPORTES URBANOS DE MACAU, 
SARL

16.2 Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLECTIVOS DE 
MACAU S.A.

16.3 Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego
SOCIEDADE DE AUTOCARRO PENDULAR PONTE 
HONG KONG-ZHUHAI-MACAU (MACAU), S.A.

17 Fornecimento e distribuição de electricidade e gás natural

17.1 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental Companhia de Electricidade de Macau — CEM, S.A.

17.2 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental
COMPANHIA DE GÁS DE CIDADE DE MACAU LIMI-
TADA
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 120/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 18/2019 (Lei do 
sistema de transporte de metro ligeiro), o Chefe do Executivo 
manda:

1. A alínea 3) do número 2 do Despacho do Chefe do Exe-
cutivo n.º 186/2019, alterado e republicado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 188/2023, passa a ter a seguinte redacção:

 «3) No cálculo do número de estações, não se conta a 
plataforma de correspondência da Estação do Hospital 
Union da Linha da Taipa como estação.»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de Julho de 2024.

O Chefe do Executivo, interino, Cheong Weng Chon.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 57/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 53.º a 55.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, e na alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. Mantendo-se o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau do curso de mestrado em Belas Artes da 
Huaqiao University, reconhecido pelo Despacho da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 70/2023, é autorizado o 
funcionamento do referido curso com uma nova designação e 
um novo plano de estudos, nos termos e nas condições cons-
tantes do Anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante.

2. O referido curso de mestrado em Belas Artes passa a 
designar-se curso de mestrado em Belas Artes e Caligrafia.

3. O plano de estudos constante do Anexo referido no n.º 1 
aplica-se aos estudantes que iniciem a frequência do curso 
no ano lectivo de 2024/2025, devendo aplicar-se aos restantes 
estudantes as regras sobre transição e conclusão do respectivo 
plano de estudos definidas para cada caso concreto e, em qual-
quer circunstância, ser garantida a atribuição do grau, diploma 
ou certificado e o respectivo reconhecimento oficial pela refe-
rida instituição de ensino superior, de modo idêntico aos mes-
mos cursos por si ministrados no local onde tem a sua sede.

第 120/2024號行政長官批示

18/2019

188/2023

186/2019

氹

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 57/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

70/2023

2024/2025

况
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––––––––––

附件

美術與書法專業碩士學位課程

 

學科單元／科目 種類 學時 學分

第一學年

48 3

" 32 2

" 32 2

" 32 2

" 48 3

" 32 2

學生須修讀至少四門選修學科單元／科目*：

48 3

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da insti-
tuição de ensino supe-
rior e respectiva sede 
no exterior:

Huaqiao Universi ty, sita no 
Município de Quanzhou, Pro-
víncia de Fujian da República 
Popular da China.

2. Denominação e sede da 
entidade colaboradora 
local:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau, sito na 
Rua de Roma, n.º 85, Plaza Kin 
Heng Long, 3.º andar, NAPE, 
Região Administrativa Especial 
de Macau.

3. Local de ministração 
do curso:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau, sito na 
Rua de Roma, n.º 85, Plaza Kin 
Heng Long, 3.º andar, NAPE, 
Região Administrativa Especial 
de Macau.

4. Designação do curso de 
ensino superior e grau 
académico, diploma ou 
certificado que confere:

Curso de Mestrado em Belas 
Artes e Caligrafia
Mestre

5. Plano de estudos do curso:

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas
Unidades
de crédito

1.º Ano Lectivo

Língua Inglesa Obrigatória 48 3

Introdução à Cultura 
Chinesa » 32 2

Estética Artística » 32 2

Teoria da Criação Artís-
tica » 32 2

Estudos de Belas Artes 
Populares » 48 3

Prática de Técnicas de 
Materiais Integrados 
(Elementar) » 32 2

Os estudantes devem frequentar, pelo menos, quatro unida-
des curriculares / disciplinas optativas *:

P r á t i c a d e Tó p i c o s 
Especiais de Pintura 
Ocidental Optativa 48 3
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學科單元／科目 種類 學時 學分

48 3

** " 32 2

** " 32 2

" 48 3

" 48 3

** " 32 2

** " 32 2

第二學年

32 2

" 32 2

" 32 2

" 48 3

" 32 2

學生須修讀至少五門選修學科單元／科目*：

** 48 3

** " 48 3

** " 48 3

** " 48 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas
Unidades
de crédito

Prática de Artes Con-
temporâneas Chinesa e 
Ocidental Optativa 48 3

P rát ica de Téc n icas 
de Pintura Ocidental 
(Elementar) ** » 32 2

P rát ica de Téc n icas 
de Pintura Ocidental 
(Avançada) ** » 32 2

Prática de Tópicos Es-
peciais de Caligrafia » 48 3

P r á t i c a d e Tó p i c o s 
Especiais de Pintura 
Chinesa » 48 3

Prática de Técnicas de 
Pintura Chinesa (Ele-
mentar) ** » 32 2

Prática de Técnicas de 
Pintura Chinesa (Avan-
çada) ** » 32 2

2.º Ano Lectivo

Prática de Técnicas de 
Materiais Integrados 
(Avançada) Obrigatória 32 2

Prática de Histórias em 
Quadrinhos e Livros 
Ilustrados » 32 2

Tópicos Recentes sobre 
Arte » 32 2

Estudo de Educação de 
Belas Artes da Diáspo-
ra Chinesa e de Trans-
missão no Exterior » 48 3

Visita Especializada de 
Belas Artes » 32 2

Os estudantes devem frequentar, pelo menos, cinco unida-
des curriculares / disciplinas optativas *:

Prática de Criação de 
Pintura Ocidental (Ele-
mentar I) ** Optativa 48 3

P r á t i c a d e C r i a ç ã o 
de Pintura Ocidental 
(Elementar II) ** » 48 3

P r á t i c a d e C r i a ç ã o 
de Pintura Ocidental 
(Avançada I) ** » 48 3

P r á t i c a d e C r i a ç ã o 
de Pintura Ocidental 
(Avançada II) ** » 48 3
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學科單元／科目 種類 學時 學分

48 3

** " 48 3

** " 48 3

** " 48 3

** " 48 3

" 48 3

第三學年

* 

25

** 

1) 50 25

25

2) 

3) 

第 58/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas
Unidades
de crédito

Criação e Exposição de 
Pintura Ocidental Optativa 48 3

Prática de Criação de 
Pintura e de Caligrafia 
(Elementar I) ** » 48 3

Prática de Criação de 
Pintura e de Caligrafia 
(Elementar II) ** » 48 3

Prática de Criação de 
Pintura e de Caligrafia 
(Avançada I) ** » 48 3

Prática de Criação de 
Pintura e de Caligrafia 
(Avançada II) ** » 48 3

Criação e Exposição de 
Pintura e de Caligrafia » 48 3

3.º Ano Lectivo

Projecto Final e Dis-
sertação Obrigatória — —

* Os estudantes devem, de acordo com as disposições, 
frequentar as respectivas unidades curriculares / disciplinas 
optativas para obter, pelo menos, 25 unidades de crédito.

** Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / dis-
ciplinas de acordo com os níveis das respectivas unidades curricu-
lares / disciplinas.

Notas:

1) A obtenção de 50 unidades de crédito (25 unidades de 
crédito nas disciplinas obrigatórias e 25 unidades de crédito 
nas disciplinas optativas) e a finalização do projecto final e da 
dissertação são necessárias para a conclusão do curso;

2) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial;

3) O curso funciona em regime de tempo parcial.

6. Data prevista para o início das actividades académicas: 
Setembro de 2024.

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 
a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vigor 
relativa à verificação de habilitações académicas.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 58/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 53.º a 55.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022 e na alínea 1) do 
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6/1999

87/2021

183/2019

71/2023

2024/2025

况

 

––––––––––

附件

法律專業碩士學位課程

n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. Mantendo-se o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau do curso de mestrado em Direito da Hua-
qiao University, reconhecido pelo Despacho da Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura n.º 71/2023, é autorizado o fun-
cionamento do referido curso de acordo com o novo plano de 
estudos, nos termos e nas condições constantes do Anexo ao 
presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O plano de estudos constante do Anexo referido no núme-
ro anterior aplica-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025, devendo aplicar-se aos 
restantes estudantes as regras sobre transição e conclusão do 
respectivo plano de estudos definidas para cada caso concreto e, 
em qualquer circunstância, ser garantida a atribuição do grau, 
diploma ou certificado e o respectivo reconhecimento oficial 
pela referida instituição de ensino superior, de modo idêntico 
aos mesmos cursos por si ministrados no local onde tem a sua 
sede.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da institui-
ção de ensino superior e 
respectiva sede no exterior:

Huaqiao University, sita no 
Município de Quanzhou, 
Província de Fujian da Re-
pública Popular da China.

2. Denominação e sede da en-
tidade colaboradora local:

Centro Amador de Estu-
dos Permanentes de Ma-
cau, sito na Rua de Roma, 
n .º 85, Pla za K i n Heng 
Long, 3.º andar, NAPE, 
Região Administrativa Es-
pecial de Macau.

3. Local de ministração do 
curso:

Centro Amador de Estu-
dos Permanentes de Ma-
cau, sito na Rua de Roma, 
n .º 85, Pla za K i n Heng 
Long, 3.º andar, NAPE, 
Região Administrativa Es-
pecial de Macau.

4. Designação do curso de 
ensino superior e grau aca-
démico, diploma ou certifi-
cado que confere:

Curso de Mestrado em Di-
reito
Mestre
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學科單元／科目 種類 學時 學分

第一學年

48 3

" 48 3

 

" 48 3

 " 48 3

" 48 3

" 48 3

 " 48 3

 " 48 3

" 32 2

第二學年

48 3

 " 48 3

" 32 2

" 48 3

" 48 3

第三學年

1) 40

2) 

3) 

5. Plano de estudos do curso:

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo Horas
Unidades
de crédito

1.º Ano Lectivo

Língua Inglesa Obrigatória 48 3

Tópicos Especiais de 
Jurisprudência » 48 3

Tópicos Especiais da 
Lei Básica da Região 
Administrativa Espe-
cial de Macau e da Po-
lítica Constitucional » 48 3

Tópicos Especiais de 
Direito Civil » 48 3

Tópicos Especiais de 
Direito Penal » 48 3

Tópicos Especiais de 
Direito Económico In-
ternacional » 48 3

Tópicos Especiais de 
Direito Económico » 48 3

Tópicos Especiais de 
Direito Processual Civil » 48 3

Introdução à Cultura 
Chinesa » 32 2

2.º Ano Lectivo

Tópicos Especiais de 
Direito Internacional Obrigatória 48 3

Tópicos Especiais de 
Direito das Sociedades 
Comerciais e Bolsa de 
Valores » 48 3

Tópicos Especiais de 
Responsabilidade por 
Violação do Direito » 32 2

Tópicos Especiais de 
Direito Processual Penal » 48 3

Tópicos Especiais de 
Direito Comercial » 48 3

3.º Ano Lectivo

Dissertação Obrigatória — —

Notas: 

1) A obtenção de 40 unidades de crédito e a elaboração e 
defesa de uma dissertação original são necessárias para a con-
clusão do curso;

2) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial;

3) O curso funciona em regime de tempo parcial.
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6. Data prevista para o início das actividades académicas: 
Setembro de 2024.

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 
a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vi-
gor relativa à verificação de habilitações académicas.
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